AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 032/2023
PROJETO DE LEI Nº 32/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para Ampliação na Escola Osvaldo Cruz e dá outras providências”.
	
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2023, um crédito suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para Ampliação na Escola Osvaldo Cruz, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

06. SEC. MUN. EDUCACAO CULT. DESP. TURISMO
06.02 MDE
06.02.12 Educação
06.02.12.361 Ensino Fundamental
06.02.12.361.0015 Edificação Publicas
06.02.12.361.0015.1014 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS E AQUISIÇÃO DE BENS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4000.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4400.00.00.00.00.00 – Investimentos
4490.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..............................................................R$ 230.000,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:...................................................................R$ 230.000,00

	Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar autorizado no artigo 1º dessa Lei, parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior......................................................................................................................R$ 230.000,00
TOTAL DA FONTE DE RECURSOS.................................................................R$ 230.000,00

	Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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